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PROCESSO Nº 23.612-8/2010 
INTERESSADO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO 
ASSUNTO ATUALIZA A CLASSIFICAÇÃO DAS IRREGULARIDADES 

PARA APRECIAÇÃO E JULGAMENTO DAS CONTAS 
ANUAIS DE GOVERNO E DE GESTÃO A PARTIR DA 
COMPETÊNCIA 2010, ESTABELECE A GRADAÇÃO DE 
VALORES PARA A IMPUTAÇÃO DE MULTAS AOS 
RESPONSÁVEIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

SESSÃO DE JULGAMENTO  7/12/2010 – TRIBUNAL PLENO  
INFORMAÇÕES ADICIONAIS  COMPILAÇÃO DAS ALTERAÇÕES DETERMINADAS 

PELA RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 25/2014 – TP 
(PROCESSO 18.917-0/2014) SESSÃO DE JULGAMENTO 
18/11/2014 – TRIBUNAL PLENO, A RESOLUÇÃO 
NORMATIVA Nº 16/2021 – TP (PROCESSO 81.650-7/2021) 
SESSÃO DE JULGAMENTO 21/6/2022 – TRIBUNAL 
PLENO, E A RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 20/2023 – PP 
(PROCESSO 11.486-3/2022) SESSÃO DE JULGAMENTO 
7/11/2023 – PLENÁRIO PRESENCIAL               

 

 
RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 17/2010 – TP 

 

 
Atualiza a classificação das irregularidades para apreciação 
e julgamento das contas anuais de governo e de gestão a 
partir da competência 2010, estabelece a gradação de 
valores para a imputação de multas aos responsáveis e dá 
outras providências. 

 
 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pelo artigo 3º da Lei Complementar nº 269/2007 (Lei Orgânica do Tribunal de 

Contas do Estado de Mato Grosso) e artigo 30, inciso VI da Resolução nº 14/2007 (Regimento 

Interno do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso) e,  

 

CONSIDERANDO a competência atribuída constitucionalmente às Cortes de Contas para 

emissão de parecer prévio sobre as contas de governo prestadas anualmente pelos Chefes dos 

Poderes Executivo Estadual e Municipal;  

 

CONSIDERANDO a competência atribuída constitucionalmente aos Tribunais de Contas para 

julgamento das contas de gestão dos administradores e demais responsáveis por dinheiros, 



 

2 
 
 

 

bens e valores públicos da administração direta e indireta, incluídas as fundações e sociedades 

instituídas e mantidas pelo Poder Público Estadual e Municipal, e as contas daqueles que 

derem causa a perda, extravio ou outra irregularidade de que resulte prejuízo ao erário;  

 

CONSIDERANDO a estratégia do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso de “Fortalecer 

o compromisso de coerência das decisões com os valores, princípios e normas”;  

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º (NR) (Resolução Normativa nº 16/2021-TP) 

 

Art. 2º Atualizar, no Anexo Único desta Resolução, a classificação das irregularidades para 

apreciação das contas anuais de governo e de gestão a partir da competência 2010.  

Parágrafo único. Na apreciação e julgamento das contas anuais referidas no caput, o Tribunal 

Pleno levará em consideração, além da classificação indicada nos termos deste artigo, também 

o disposto no art. 194 da Resolução Normativa 14/2007, bem como os princípios da 

legitimidade, economicidade, razoabilidade, moralidade e eficiência dos atos de governo e 

gestão.  

 

Art. 3º Determinar às equipes técnicas das Secretarias de Controle Externo que, na conclusão 

do relatório preliminar de auditoria, classifiquem as irregularidades constatadas em 

“gravíssimas”, “graves” ou “moderadas”, utilizando-se do texto padrão aprovado pelo Anexo 

Único desta Resolução.  

§ 1º As irregularidades relacionadas no Anexo Único como “a classificar”, deverão ser 

classificadas pelas equipes técnicas, quanto a sua natureza, em “graves” ou “moderadas”, 

levando em consideração se, no caso concreto, os erros cometidos se mantiveram ou não 

dentro de limites razoáveis ou toleráveis, bem como se houve excessos ou não por parte do 

agente.  

§ 2º Cada irregularidade codificada deverá constar apenas uma vez na conclusão do relatório 

de auditoria, salvo se houver mais de um responsável.  

§ 3º Os achados de auditoria correspondentes a cada irregularidade classificada deverão ser 
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relacionados como subitens em cada código.  

§ 4º As irregularidades constatadas pelas equipes técnicas não contempladas no Anexo Único 

desta Resolução deverão constar no relatório de auditoria e ser informadas à Assessoria 

Especial de Desenvolvimento do Controle Externo, para fins de atualização da classificação. 

(NR) (Resolução Normativa nº 25/2014-TP) 

 

Art. 4º Estabelecer que as multas aos responsáveis por condutas irregulares serão aplicadas 

com observância aos valores referenciais para imputação de multas pelo TCE/MT, 

estabelecidos nesta Resolução Normativa.  

§ 1º As multas serão aplicadas à pessoa física que der causa ao ato considerado irregular, e 

de forma individual, a cada agente que tiver concorrido para o fato, sendo o pagamento de 

responsabilidade dos infratores, devendo a decisão especificar as responsabilidades 

individuais.  

§ 2º Ensejarão a aplicação de multas as seguintes infrações:  

I - ato de gestão ilegal, ilegítimo ou antieconômico de que resulte dano ao erário;  

II - infração a norma legal ou regulamentar de natureza contábil, financeira, orçamentária, 

operacional e patrimonial de natureza gravíssima, grave ou moderada;  

III - descumprimento de decisão, diligência, recomendação ou solicitação do Tribunal;  

IV - reincidência no descumprimento de decisão do relator ou do Tribunal de Contas;  

V - inadimplência na remessa, por meio informatizado ou físico, dos documentos e informações 

a que esteja obrigado por determinação legal, independentemente de solicitação do Tribunal;  

VI - infração contra a Lei de Finanças Públicas.  

§ 3º Para cada irregularidade associada às infrações enumeradas no parágrafo anterior e 

destacada na decisão corresponderá uma multa, podendo incidir o agente em mais de uma 

num mesmo processo.  

§ 4º Independentemente da aplicação das multas, que poderão ser aplicadas cumulativamente, 

o responsável poderá ser condenado ao ressarcimento de valores ao erário e ter suas contas 

julgadas irregulares pelo TCE/MT, além de estar sujeito a outras sanções e medidas cautelares 

previstas no RITCMT.  

§ 5º As decisões do TCE/MT deverão destacar, relativamente a cada responsável, as 

irregularidades passíveis de multa, a multa aplicada em decorrência de cada uma delas, bem 
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como as determinações e recomendações a elas associadas, se for o caso.  

§ 6º Em todo processo do qual decorra a imputação de multas, será concedido ao interessado 

o direito ao devido processo legal, ao contraditório e à ampla defesa.  

 

Art. 5º Estabelecer que as multas aos responsáveis por ato de gestão ilegal, ilegítimo ou 

antieconômico de que resulte dano ao erário, serão aplicadas com observância aos percentuais 

estabelecidos a seguir, variáveis em função do valor do dano:  

I - dano até 150 UPFs/MT, multa de 10% sobre o valor;  

II - dano de 151 a 250 UPFs/MT, multa de 25% sobre o valor;  

III - dano de 251 a 500 UPFs/MT, multa de 50% sobre o valor;  

IV - dano superior a 500 UPFs/MT, multa de 100% sobre o valor, limitada a 1000 UPFs/MT.  

 

Art. 6º Estabelecer que as multas aos responsáveis por irregularidades gravíssimas, graves e 

moderadas que caracterizem infração a norma legal ou regulamentar de natureza contábil, 

financeira, orçamentária, operacional e patrimonial, bem como pelo descumprimento de 

decisão do TCE/MT, serão aplicadas com observância aos valores referenciais em UPF/MT 

estabelecidos no quadro a seguir:  

I – Irregularidades gravíssimas:  

a) na constatação: 21 a 40 UPFs/MT;  

b) no descumprimento de decisão, diligência, recomendação ou solicitação do TCE: 26 a 45 

UPFs/MT;  

c) na reincidência no descumprimento de decisão do relator ou do TCE/MT: 31 a 50 UPFs/MT.  

II – Irregularidades graves:  

a) na constatação: 11 a 20 UPFs/MT;  

b) no descumprimento de decisão, diligência, recomendação ou solicitação do TCE: 15 a 25 

UPFs/MT  

c) na reincidência no descumprimento de decisão do relator ou do TCE/MT: 20 a 30 UPFs-MT.  

III – Irregularidades moderadas:  

a) na constatação: 5 a 10 UPFs/MT;  

b) no descumprimento de decisão, diligência, recomendação ou solicitação do TCE: 7 a 14 

UPFs-MT;  
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c) na reincidência no descumprimento de decisão do relator ou do TCE/MT: 10 a 19 UPFs-MT.  

§ 1º O TCE/MT imputará aos responsáveis multas individualizadas para cada uma das 

irregularidades gravíssimas, graves e moderadas destacadas na decisão.  

§ 2º O Relator considerará a quantidade e a gravidade dos achados associados a cada uma 

das irregularidades evidenciadas no processo para, com observância aos parâmetros mínimo 

e máximo de valores, definir o valor exato da multa a ser aplicada nos casos concretos.  

§ 3º Os achados de auditoria que ensejarem a aplicação de multas em determinado processo 

não podem ser base para imputação de multas em outro, mas pode-se aplicar nova multa, em 

função de outros achados associados a irregularidades de mesma natureza detectados em 

outro processo.  

§ 4º As irregularidades gravíssimas, graves ou moderadas evidenciadas na decisão podem 

ensejar determinações e recomendações aos responsáveis.  

§ 5º O descumprimento das decisões do TCE/MT, bem como a reincidência no 

descumprimento, ensejarão a aplicação de novas multas, em cada caso.  

 

Art. 7º (NR) (Resolução Normativa nº 20/2023-PP) 

 

Art. 8º Estabelecer que as infrações administrativas contra as leis de finanças públicas, 

previstas na legislação específica, serão punidas com multa de 30% (trinta por cento) dos 

vencimentos anuais do agente que lhe der causa, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.  

 

Art. 9º Esta Resolução Normativa entra em vigor em 1º de janeiro de 2011, revogando as 

disposições em contrário, especialmente a Resolução Normativa nº 8/2008, e aplicando os seus 

efeitos no julgamento das contas anuais da competência 2010 e seguintes, exceto nos casos 

estabelecidos no art. 7º, aplicáveis a partir da competência 2011.  

 

(*) Assuntos com data de remessa variável em função da data da ocorrência do fato gerador. Os demais casos 

dizem respeito a assuntos com data limite para remessa fixada expressamente em normativos do TCE. 

 

Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial 

Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado de 

Mato Grosso. 


